
 

PARECER Nº 2050, DE 2025, DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE DEFESA DOS 

DIREITOS DO CONSUMIDOR E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE 

O PROJETO DE LEI Nº 792, DE 2024 

De autoria do deputado André Bueno e da deputada Solange Freitas, o projeto em 

epígrafe dispõe sobre Direitos do Consumidor, para garantir a proibição à diferenciação 

na definição no prazo de marcação de consultas, exames e outros procedimentos entre 

os pacientes cobertos por planos ou seguros privados de Assistência à Saúde e os 

Pacientes custeados por recursos próprios. 

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido 

emendas ou substitutivos. 

Em sequência, a proposição foi encaminhada à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento 

Interno, que opinou favoravelmente ao projeto. 

Após aprovação do regime de urgência e com base na alínea “d” do inciso III do 

artigo 18 do Regimento Interno, o senhor Presidente convocou reunião conjunta das 

comissões de Defesa dos Direitos do Consumidor e de Finanças, Orçamento e 

Planejamento. 

Na condição de relator designado, compete-nos nesta oportunidade, em 

atendimento às determinações dos §§ 2º e 16 do artigo 31 do citado diploma legal, 

analisar a proposta quanto a seus aspectos de mérito e financeiro-orçamentário. 

Ao examinarmos a matéria, verificamos que a aprovação deste projeto de lei 

reforça a proteção dos consumidores, assegurando acesso justo aos serviços de saúde, 

independentemente do método de pagamento, e promovendo maior equidade no setor 

privado, em conformidade com a Constituição e o Código de Defesa do Consumidor. 



 

Verificamos ainda que a propositura não pretende implementar novas atividades 

ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou a 

redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua 

o artigo 25 da Constituição do Estado 

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 792/2024. 

Oseias de Madureira – Relator



 
 



 
 



 
 

 


